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PROJETO DE LEIN'47/ , DE

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decrety

Artigo 1o - Passa a denominarise “José Luis Arantes

Nogueira”, o trevo localizado na SP-328 com SP-330, Km 289 + 85

metros, no Município de Cravinhos

Artigo2o - Esta lei entraráem vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva atribuir a presa de “José Luís

Arantes Nogueira” o trevo localizado no Município de Cravinhos, na SP-328 com SP-330, Km 289

+ 85 metros.

José Luís Arantes Nogueira (Maninho) nasceu no dia 12 de junho de 1908 na

Fazenda São Josédo Grotão efaleceuno dia 16 de junhode 1996.

Sempre a frente de suas propriedades agricolas que administrava pessoalmente

com trabalho firme e justo, e muito jovem dedicou-se também à vida política do município,

tornando-se chefe político de grande prestígio.

Foi vereador da Câmara Municipal de Cravinhos por dois mandatos,

promovendo benfeitorias ao seu alcance, dando início ao calçamento da ci

Dedicou-seàs atividades filantrópicas, sendo um dos fundadores da Casa da
Criança.

Foi um dos fundadores da Casa da Cafeicultura da Região de Ribeirão Preto,

hoje, Sindicato dos Produtores de Ribeirão Preto e também da Sociedade Hípica.

Casou-se com Isaura da Silva Nogueira e desta uniãp nasçeram 4 filhos: Maria

Aparecida, Maria Ângela, José Luís e Álvaro Tadeu. Í
Parece-nos, assim, digno de merecer o acolhimento desta Casa o presente

projeto de lei, pois, comose vê, está plenamente justificada a homenagem que se pretende prestar ao

homem que, incansavelmente, trabalhou em benefício do Município de Cravinhos, esperando que os

jovens políticos atuais possam seguir seu exemplo.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 112o a 116o Sessões Ordinárias

(de 20 a 26/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/08/96.
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